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1. Objetivo 

Este Normativo tem como objetivo estabelecer, no âmbito da Previdência Usiminas, os 

procedimentos para Cálculo e Contabilização do Patrimônio Social do Plano de Benefícios – PB1. 

Os Colaboradores da Previdência Usiminas devem observar, além das disposições deste Ato, as 

disposições das Políticas do Programa de Integridade, a Política de Gestão de Dados e a 

legislação vigente. 

2. Responsabilidade 

2.1. Área de Contabilidade 

 Gerir o processo de cálculo e contabilização do Patrimônio Social do Plano de Benefícios 1 – 

PB1. 

3. Procedimentos 

3.1. Gerência de Controladoria - Área de Contabilidade 

a) Recebe, no início do exercício social, o relatório da Evolução Mensal das Provisões 

Matemáticas da consultoria atuarial; 

b) Insere mensalmente o índice de correção conforme estabelecido no Parecer Atuarial; 

c) Insere mensalmente as despesas com pagamento de benefícios, despesas 

administrativas (cobertura de despesas administrativas) e as contribuições 

(patrocinador, participantes e autopatrocinados); 

d) Efetua a contabilização das reservas matemáticas no Sistema de Contabilidade, tendo 

como base os números apurados no relatório da Evolução Mensal das Provisões 

Matemáticas; 

e) Analisa as rubricas contábeis do Patrimônio Social em relação aos números do relatório 

da Evolução Mensal das Provisões Matemáticas; e 

f) Procede o fechamento mensal contábil do plano de benefício. 

 

Este Normativo entra em vigor na data de sua aprovação inicial, devendo ser observada a data da 

revisão, quando da ocorrência de futuras atualizações nele processadas.    
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